
 
ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

MANDADO DE SEGURANÇA nº 0000373-81.2016.815.0000.
RELATOR:  Carlos Antõnio Sarmento, Juiz convocado em substituição ao Des. 
José Aurélio da Cruz.
IMPETRANTE:  Espólio de Mônica Marne Targino da Costa, representado por 
Monique Targino Barreto.
ADVOGADA:  Larissa Souza Gomes Brito.
IMPETRADO:  Secretário de Estado da Receita da Paraíba.
PESSOA JURÍDICA VINCULADA: Estado da Paraíba.

DECISÃO MONOCRÁTICA

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PRETENSÃO 
DE  ISENÇÃO  DE  IMPOSTO  (ITCMD). 
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO 
DIREITO INVOCADO. PRECEDENTE DO STJ. 
SEGURANÇA DENEGADA.

1 - Uma vez que o objeto do writ é a isenção do 
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação 
(ITCMD),  ausente  a  prova  pré-constituída  do 
direito  invocado,  impõe  a  denegação  da 
segurança, com fundamento no artigo 10 da Lei 
nº 12.016/2009.

Vistos, etc.

Cuida-se  de  Mandado  de  Segurança  Preventivo 
impetrado  pelo  espólio  de  Mônica  Marne  Targino  da  Costa contra 
possível ato coator do  Secretário de Estado da Receita da Paraíba, 
referente a isenção do ITCMD – Imposto de Transmissão Causa Mortis e 
Doação.

Aduz, em síntese, que para que ocorra a transferência do 
único  imóvel  do  espólio  é  necessário  o  pagamento  dos  tributos 
vinculados a essa transferência, contudo, nos termos da Lei estadual nº 
5.123/89, deve ser concedida a isenção do imposto sobre Transmissão 
“causa mortis” e Doações. Relata, ainda, sobre o fundado receio em ter o 
benefício da isenção indeferido e por esta razão, pede pela concessão 
preventiva da segurança.
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Inexistiu pedido liminar.

Informações  prestadas  às  fls.39/43,  pugnando  pela 
denegação da segurança.

Parecer  da  D.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  45/47, 
opinando pela denegação da segurança.

É o relatório.

DECIDO

Cinge-se  a  controvérsia  a  saber  se  as  impetrantes 
possuem direito a isenção do Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” 
e  Doação  de  Quaisquer  Bens  e  Direitos  –  ITCD,  em decorrência  da 
transmissão  “causa  mortis”  do  imóvel  situado  à  Rua  Travessa 
Dinamérica Alves Correia, nº 400, apt. 101, Bairro Dinamérica, na cidade 
de Campina Grande-PB.

A irresignação não merece prosperar.

As  impetrantes  alegam  que  para  que  ocorra  a 
transferência do único imóvel do espólio é necessário o pagamento dos 
tributos  vinculados  a  essa  transferência,  contudo,  nos  termos  da  Lei 
Estadual nº 5.123/89, deve ser concedida a isenção do imposto ITCD.

Por  sua  vez,  consignou  a  autoridade  coatora:  “As 
demandantes não juntaram ao processo judicial documento essencial à 
personificação do pedido, que é a minuta do inventário em nome das  
demandantes, comprovando que as mesmas são as únicas herdeiras do 
imóvel  em  questão  (pode  haver  outros  herdeiros  envolvidos  na 
transmissão).” (fl. 40).

No  caso,  pretendem  as  impetrantes  o  deferimento  da 
isenção  do  ITCD,  porém,  não  comprovam  o  preenchimento  dos 
requisitos  legais (Lei  Estadual  nº  5.123/89),  para  a  concessão  da 
isenção,  ou  seja,  não  foram  apresentados  todos  os  documentos 
necessários para obtenção do referido benefício fiscal.

Ademais, pela simples leitura do inciso V do artigo 5 da 
Lei  Estadual  nº  5.123/89,  chega-se  a  conclusão  de  que  é  condição 
essencial  para  deferir  a  isenção  fiscal  a  satisfação  dos  seguintes 
requisitos:

“Artigo 5º São isentos do imposto:

(...)

V  –  a  transmissão  “causa  mortis”  de  imóvel  
residencial  destinado  à  moradia  do  cônjuge 
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supérstite ou herdeiro, desde que o beneficiário 
não possua outro imóvel e a transmissão assim 
efetivada se restrinja a esse bem.”

As provas acostadas aos autos confirmam que as duas 
impetrantes não possuem outro imóvel.

Entretanto, a condição de não possuírem outro imóvel, por 
si só, não induz, automaticamente, à conclusão de que as impetrantes 
são isentas do imposto.

A comprovação da  minuta de inventário em nome das 
impetrantes é condição  sine qua non para o deferimento do pedido de 
isenção  tributária,  pois  é  a  prova  válida  de  comprovação  de  que  as 
mesmas são as únicas herdeiras do imóvel descrito na exordial.

O  art.  1º  da  Lei  12.019/2009  (Lei  do  Mandado  de 
Segurança), traz, como já o fazia a legislação anterior, a necessidade da 
demonstração do direito líquido e certo para a concessão da segurança. 
Tal  demonstração  se  dá  através  da  prova  pré-constituída  que  deve 
acompanhar o processo desde o seu início.

Verificada  a  necessidade  de  prova  específica  e  a 
impossibilidade  de  sua  produção  através  da  via  do  Mandado  de 
Segurança deduz-se pelo indeferimento do pedido.

Nada  impede  que  a  parte  posteriormente  entre  com  a 
ação adequada para ver satisfeito o seu pedido, apresentando todas as 
provas do direito vindicado para ter reconhecida a isenção de imposto 
que entende ser de direito.

Assim,  em  sede  de  Mandado  de  Segurança,  o  direito 
líquido  e  certo  deve  ser  exibido  de  plano,  de  forma  a  não  merecer 
questionamento maior para o deferimento de liminar, pois não se viabiliza 
qualquer  tipo  de  instrução  probatória,  ou  seja,  maiores  investigações 
sobre  o  alegado  no  feito  não  é  possível,  razão  pela  qual  deveria  as 
impetrantes de plano comprovar os fatos sustentados.

Ou seja, o mandamus não se presta a coligir provas, nem 
pressupõe fatos ou eventos que não estejam devidamente comprovados 
de antemão. Deste modo, necessária, pois, a dilação probatória, o que é 
vedado nesta sede.

Neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -  
AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRECONSTITUÍDA 
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-INDEFERIMENTO  DA  INICIAL  -  
MANUTENÇÃO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1.  O  mandado  de  segurança  demanda 
demonstração inequívoca do direito líquido e 
certo  invocado,  mediante  prova 
preconstituída.

2. Ausente  tal  requisito,  adequada  a 
denegação da segurança.

3. 3.  Recurso  ordinário  não  provido.  (RMS 
39.219/RJ, Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, Dje 1º/7/2013 - grifei)

Portanto,  restou claro o não cabimento do mandado de 
segurança no presente caso, dada a ausência de direito líquido (artigo 
1º, da Lei n. 12.016/2009) e a imprescindibilidade de dilação probatória, 
razões pelas quais denota-se adequado a denegação da segurança, nos 
termos do artigo 10, da Lei 12.016/2009.

Ante o exposto, denego a segurança pretendida.

Sem honorários.

Custas ex lege.

P. I.

João Pessoa/PB, 28 de Julho de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento

Relator convocado
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